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pRncÀo ELETRôNICo N. oo.oo4,2o24_pD
CON'IRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIAIIZÁDA
NA pRrsTAÇÀo DE stRvtÇos DE MANUTENÇÀo
PRE\,ENTIVA E CORRETIVÁ DE ÂPARELHOS DF
ARNS CONDICIONÂDOS PARA ATENDER ÀS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MTI.IICiPIO DE
AT{ACATI . CE,

rucuRso E coNTLARnÀzÕEs aDMINlsrRAi.rvo

SERVIçOS DE ARCONDICIONÀDO IMPDRL{L
LTDA, inscÍita no CNPJ. /MF, sob o n.
35.959.058.000r/4r

R{zôEs E
coNTRARRAzÓE
s

Itli(.OltRUNt',ts
SaDIPLA coMÉRcto
lNroRlrÁTIca [rRljLr.

I slRvrÇos Dr
i',sc,irr r cNpl r\,i1. !,h.

RIi( Ot{RIiNlI.:

C R X COMES ELETRONICÁ - ME. in$ ra n.
CNPJ /MF. sob o n..12 410,669/000t-00

M SOMBRÀ COSTA SERVICO E COMFJR'Io
REFRTGERÀÇÁO, LTDA - ME,lNrilano cNpJ /Mr.
sôb o n.'CNPJ n".20.()?r.697lol]ol- Oi

PRICOEIR-A

. Tmra-se o presnte do Jutgamento das Rflôes,los Recursos Adninhtrativo
imp€trados pel6 enprcsas: §DRVrÇOS DD ÀRCONDICIONÀDO IMpERTAL
LTDÁ, insrna no CNPJ, /MF, sobo n.'j5.959.058.0001/41 coD Scde Rua Djalna pett,
í'120, Bâho Alrô da Bâtançâ, m Cidadê de Fodlteza-Ce Nesse ato repres tâda petos diElor administhtivo & repreMt le iegal, ô(a) s(â). AN^ CLARA SAMPAIO
M,{RTINS poíadoiâ da caÍreüa de ide.tidade ... 168144 sSp-RO insüiro nô cadastôn&iüâl de peso6 fisicas / CpF] 0798j?.651-8or SÁMPLÀ COMÉRCIO ESERVrÇOS DE INTORMÁTICÁ EIRELI, inscrira bô cNpJ./M!. sôh . i,
40.219 5,16/0001-52. côh sedê na Rua José da rm.ca Cabmt, n.! sl7, Sala: 08 - A,
Dâino: Boa Vista / CâsrelÃo, Foíateza/C0., CEp. 60.867-580, nesse âto rcpresentadâ
pelo su dtettr âdmúismtivô & rcpresenrere tceat! o Sr. vmildô Siqucna perena,
poíador dâ c!íena de ide idade n." 019979 MTE/CE, iNriro no cúasro nacioMt de

Âv Dmgitô do \írr.2ro, cenr.. A .rti"( !
(+55 33)1.121.t050 a55 s3j l.t2l.i9l5



"D
p.-o lis.rd. I Pt- Mt. rov r,o80t..20. rn.lr8 e, C R X COi4tsELa rRoNlÀ;
- 1ÍL pes.oa iLnd (. de dúeio p.i\doo. :nscrira no.\pr,. t2.".0 *" n00 -;0..;J
scde naRla Dr José Hetio deOlivci!â, n"i9l], bairo pta.alto dâ Câlunbela, RNSíCE,
CEP,62.900 Ol]l], repr*tutúda pelo tr. clauco Roney Xâvier Comesj ins*ito no CpFn",0Jt0\581o4. en e§ld\ü d" de.iú, dc.rJ preu;ü" qre ruttsoL ô. docLmenro. dembl.rará , rehrenk5 do pREcÀo It tTRóNtco n" 00.00+2024-pt , a§..m cor!
-últme 

o da, lorudr&óe. ihN-,idd d, êhprc_ M SOMARA COSTA sfRvrçO
l ' ovE!ff! y]rugtn"ÇÃo trDÀ - ME. pc.od rLnrr,c. ae d:ei.o pn*jo.rnn'.lar( Np'no.2007. õa7ouot.(] .(on §e erd A\. { onuoÁgu..ilnii.n!/040,
.etrr ô, al-P. ô2 aO()-O0() kL."a:. CcJra. ne{e â.ô repre,ínrao1 por À4Jl ,cL. \omo.r
, os À rLca o no (JdN 

'u 
de pe§.oâ.Ini.d, Ipt .obon" oõ ao8.r.Lls.roíddôr

da Cdtena de Identidade n.2Oo77t?2250 Ssp/C!, codtortu scscgue:

I. DA TL]trIPES'I'IVIDAD' I' D1 rNTINÇÀo Dr RL(.otu{ER

r. DAs ÁLfcÂÇÕEs DÁs RECoRRENTES

lI.A, SERVIçOS DE ÂRCONDICTONÀDO IMPDRTAL [t.DA, inscrih no
'MF. sob o n..35 959.058.Ol](]t/41

2. Aflrm, vcchenteôenre, que houve,,favôrecimento/direcio@mônro
ehpBá rrccdon",,pr, /,ta,r, con a nÀo observânciâ do principio dapnnc'p'o essc !,revistô no .ol do Art. 5,, da Lei n.. 14.lll/2021. Álnh

L-{ €hpEs aleSâ qE a ücnank M SOMBRÁ COSTA SERVICO E COMERCTO
IE-11I9!MçÀO, LrDÀ _ ME, insÚita no cNpJ/MF. sob o n., crer n".

::ill::l*'l ur' ap'|er @ preÇo üe\equtrír. 'enoo 0r Li.,d qrê ser raror(oresoonrea\4.61!odovato.d(re.e,éncraejúooa«,n,in 
,nsjdôuAr,5o,§4".od

Lo n'x lI 202 I, qLc cús dêra. F\equtre. q ore5 1,eno,eia -{o do rato.ar\ado
peL^-qhmr.tmção, e rffibem dena!, qLe " mni.ú"çáodc\( e\trd collaratôei -oô

li,ll;3 
,"'*"* ***re-. "elldo o An .r. lr dd No,ô | n de I r açôs;

:. , ,r .. ,,I ri;-:iili
cento, Ám.rri cE-B,asit aDi: 62s00 000(jr 83) r42 l.l9.rJl §*\y.mür|ce.aor.h.

. AÉs o final da sesão e julgmeilo da lubititâçào por eía prcsoeila, foi
:bàro 

o raâ oe , 
'rÊ§i 

dias úreh que atuJí o aí. tor, t, -À- e _tr. dá Lei no
14 rr t 70:?1. p@ inrqpoc(tu oe RcN peto. tic,nte§ ..un-onenkr. odra ô1 qra.\
relü nôu remp.ir ivân(dc ô . pro!.nenrês em episE,ê De 

.ELàt 
to.tu ro I â oeío o pr@pe conuúauõe.. contorne qí. tô5. § 4.da )jpmnenciondo I c..

A" I cnon'esslp,ai.od6tu1rte.rtudm.1.eqÀo o. rccu:osro monenrod":ô Ja ptdktorhJ etp rónica us{ o,.orl br. en reÍpo
RJ.o: denúo do p-@ tegât. portub, *ndo os R.hos

memna I 
'lê 

conrrarazôês
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inpobidade âdoinisftariva, previsro no Aí. tr, daLcin" 8.429,d.2 dejunho de I
a PreSôera que iulsoLa lârexkno deíe pó.$so'iciâronoie,
L Pêde a descl4sificaÉo/imbiliraçâo da chpres declüâda vcncedora.

II.B, SÀMPLA coMÉRcIo E §DRyIÇo§ DE INFoRMÁTICA EIRDLI, inscina
no CNPJ,/M!. eb o n.. 40.219.546/0001-t2

l. A empEsa aleea que a licitdle M §OMBRÁ CO§TÁ SERVIçO E COMERCIO
REFRTGERAÇÂo, LTDA - ME, insúira no CNPJ./MF. sob o n.! CNPJ n
20.071.691/A0010?. apresentou preÇo incxêquivel, rcijo em visla que seü vâtor
corespondeas4j6l% do vâlor de Eêéncia, cst&do assin iotiingido o An. 59, § 4., d!
Lei n.' 14.133 /2021, quc @tuidera inexequiv€lvatoes üfeiores â?5%do ulor orçado
pcla Administrôção, e lmbém destâca que a adninisrFção deve ev ü coorúlaÇões con
prços rMnileslânente inexequiveis, segündo o An Il, [t daNôvâLei,le Licitaçôese

2 Afirnq veemcnlemnle, que houve..tavorecimenro/düecionaoenlo dâ conlFt te à
empEsa rncedorâ ,|lJ, Ir,er,r, com a úo observáncia do principjo da inp*sôalidadc,
principio ese prcvisto .o ol do At. 5., da Lei n.. t4.133/2021, Alribuinlo crime dc
improbidade ldmiíistntiva, prelisto.o Âí. 11, da Lein.8.429, dê 2 dejuúo de 1992,
, Presoeüâ .tue ,r'goú r tase c{êmodere pmce.$ t,. Àrório:e,
3. Pede a desclassificaçeo/inabilnação ú empEsa dectmda lencedoE

ü.C, G R X GOMES ELETRONICA - ME, insclita no CNPJ./MF. sob o n.o
12.410.669/0001-00

L a empresa al€Ca qE a cmFrsa M SOMBRÂ COSTÁ Sf,RvIÇO E COMÉRCIO
REFRIGERÁçÁO LTDÀ não arendeu s exisênciâs Oevislas no item 1 L6,t do Edilal
do cenm, deixandô de aprcsorâ! a docunentaçâo Íelativa à qulificaçâo técni@-
profi ssioDl e técnico-operacioEt;
2, Exibe que a €npresâ declúada vencedora do cedme a.exou opôm os docuhe os

'elalno§, habilitaçtJ nrdr.d e aquatit!J\ào eco1únco-firânr(ira:
l. Álega que a prcgoena nào obseNou o disposto no An,67 da Lei.o I4.l3ll2021, que
determina requisitos minims que dev€n er atendidos por quatquer eDpresa quando da
àpre*nl!çáo de sus areslados de capacidâdê técnicâ c opehcionâti
4. 

^pesenlê 
qüe os ateíados apresentados pela emprcsa úo sãô @mpatlveis em

carsctôí§icas, quantidad€s e ptuos coo o objcio do ediral en questão e que o alestado
opeBcio.al se r€írinsiu âpenas a emÊesâ! deixando de cônprcvar a aptidâo do
t spo.sáve I técnico conforne previsro no iten I.6,3.4do editêll
t. Expõe que a hôule desunprimento ao principio d! eírila vúcuhçAo e iníiMento

6. Invocâ quc lambén o principio do procedimento format, 6i violado e qüe é obrisatôio
a vinculdção da licilação âs pre$riçôes lesais qE o Esen en lodos os seus âlôs e fasesi

o

Âv. Drigiodô Níir, tr0, Ccíro, A.âN!!i.Cr
(+55 33) j.r?l-r050 (55 33)34?l.t91i
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7. Pede ! .les.lâsificâção/iÉbilitâção dê emprÊ.sa delaeda EncedorÀ

ALEGÀÇ(iES DA CO\tl{Â-tiLcoRRItNTll

I- D(hm qE sua eDpresa ten com CNAE principal a iníatação e @núençào desiJemaq,enúaisdear.ô [jorâJo. de \enriLçtr e ret,Ceraçáo, n 4r./2.1-(]], ( i\so
dcÍ, n{rd qLe,ua. dr.\rd" tes sào \ompdr,qer côm o oôje,u oa.i! irJ\ào.
2 Reba0 J alegd oc tlÍan.o C R x cOM[s ELfiRONtCÁ _ vE. qLnro do
cuhp mento dô item I1,6,1e seus subitens, tôdos do Ediral do cerrmelI 

?:aL'i qm â enp'ero dpErlou apridro na quJtificaçro recn,co-profi\.onJ e
qualificaçào Écn !o-opcr&jomt,

III.A. M SOMARÀ COSTÀ SERVIçO E COMERCIO REFRIGERAÇÀO, LTDÂ-ME.insrilanoCNIJ/MF sobon.cNpJn..2o.o7l.697l001)t-07

IV. DA ANÁLISE DOS RECT]IiSOS

4. Aponlaque aprcpoíaque apresenlou tem Eenor pieço e..nrprov.u I ercquibil daLlc

5 Ida plàilhade @ílral6eontresmexo pM 6,npowqpeíi* ú ex.cu!ão

6. AIeSs qu€ exibiu propostá @is @tájos pún s ,ódminiíúção;
7 .rêde qüe eh Esado prcvim.nlo e Ecu$ arft*nrado, € qü. ejd @ti.to o âro qü.
hÂbilitôu . úrrEa delsadâ v€nce.lon do csíme.

P6§emos a úátisê dú rázõs ô @urso e @rrrmzôes apmearados !.los,.co@i6 € @rkê-@or€nle, r6peitlrdo, rcsp€tiw@nle, a ol(ld dú .negÀçô6

,. , , Pr|mmdmr e. .Ln pr( e*taeler que esd Admin.{ra!ào, na bu.ra po,o
lrn publi!o. 

'espeira 
rodos o: princtpjo" bo.itms or t!1â\o e d

cm o5ne!ial dr legâtioade. oa,mpe$oâtdade. da moratidade. da plbt.c.Jad., Jdefcê,.k. -u inrc *ç pubho, da p.obid"dí aorl.rrar^À dd.suatdade, doprdreFhmb. ü úúspdérx da etnacid. od seg.(ga.ào oe tur§.es. dâ morirâráo. d,
Lrntulaçào mrdndl. do tLlgao(nto obrenLô, Ja seCuruta iur.dj_. da redbiti(Ltte, da
..unper rn:dád(. d" proporcom'rJ0de, Ja .elerid.dê. da êcomr.(.oaoe e doJe.m\ul\;Ímb oos .je í(, !âo coTlâ1o., rjdo em
.onrnmdãdecom o Aí 5"da Lrr n! 14 |I/)o)l

. . 
Os âtos prâricados por cÍaAdhinhtmçÀo são nodeados petos

leeais, e não bâsados na vontâde pesoal dos agentês públicos.
o. obrê.tros, e!núd. ,e sjm

Av. DÍagio do ]!târ, 2lO, Ceiro, ÂracaricE
(+5j 33) r1?l-1010 (5j Ir3) l,r2t_19.t5
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subjetivismos ia avaliação opúâda
Dito iío, passmos à milise de nérito do p!.súre Recurso

IV.Á. SERVIÇO§ DE ÁRCONDICIONADO IMpDRIÁL LTDÀ, inscrita no CNpJ.
/MF. sob o n,q35,959.058.0001/41

A empresâ SERVIÇO§ DE ARCONDICIONADO IMPER|AL LTDA.
inscrita no CNPJ. IMF. sob o n,. 3s.9j9.O58Ol]l)1/4I deho.srou que a empree M
SOMBRÁ COSTA §ERVIÇO E COMERCIO REFRJGERAÇÁO, LTD,i . ME,
inscrila no CNPJ./M!. sob o n.'CNPJ n.. 20.071,69?/000l- 07 âpresentôu tanc€ inal
inle oraoperce ual âceito cono exiquivel peta L€i n l4.l3jt2)24, q\àt se)a,.j5%(vtehtú e cinú pot .e"to) da valor orçado peto AdminisrraÇãô A conlra{emÍeÍe
apresnrou valou final de R$ 973.l]Ol),O(l taowcehld e sctentd e bas hi! rcujs),
t,Jmsponderdôlrf \dlü a54.otD a ttaqrcatü, qüar,,\n&\a., .R4top tú po, tnto)
do \dlur elinado peaadn l.iroráçáo. quc ror de R! _ t4§.)o8.Lo \.Lt, n h,1?., ht.
e q"arehtae cinco nil, du.entos e re§enraeoita rcais e ses.nta e se centahij

Averiguando o An.59, § 40, da Lci n., 14.Út / 2021, po,lemos afern de sua'Íemrcrd(Jo .ieEl. qLc orcpoíJr dc I reços â6rxo do nercen,udt de .roo 
Lrrn,,, t.r, i, ro, i /4/or dô \Jlor q!âdô pêla AoÍrnhúaçto. .eriaf.ooa§ ner.qLrve.:. \errê u

nencionado dispositivo nomarivol

Átt. t9. Setdo de9lNryica4os ü ptupNtú
que:

§ 4. No c6o de obú e sentços de ensetho a,
wão conrlderud@ indeqúwit ds ptopott8
qj6 vatores roren thÍetiote, d 7,a/o ketdto é
ciw pü ento) do wbt tçado peld
.4dhinirlração.

. _ 
PoÉÍL á inreryEkçào de que a iExequibildÂde de pmpostÀ! cú obE e

eMqos de edgcDÀúb é ab§otuk qu,rdo o ulor ot íado é infftior a 75," do orFdoontuir o §p-Írib da m@ que \ is gad i, a sl4io d. prcpos mh wnkjos pâE
a Adnubrração, sm pEju,a À ereúçÀo do objeb 6ítIíado. D*-se omrdú a
po§s'orxdadê de que, eh dqeminÂdú silú§ô€a o hcihk ,os ju$rficú q \ iqbitidade
de su ÊopoíÀ @m qG .s spRnle ú d.sconto sigíifiqrivo em retação @ vâtor

^ . AsriD sendo. deÉndêse um derpRlaçÀo iúdica que 6mihe a *gúança. a êDcÉc'â rcs proes$s tictraúnos com o flenbitidlde m(ssália pe aferiçlo dd
*eqúbilid.de d.s proposts, 6p*iat@nt€ .D obis € *rviqos de engenleia, onde.
whbilidade d.aíos.a er?cnj* Écr(â dos tk ikíB pod.m juí ifú pmposrs o6ErôB d.íoes @ [mir. eíab.t.cido pelo § 40 do d. se d! L€i í. t4.r r]. de 2021

Ad.i.i,;ivu



íü.q)

Para tanto. conlinuando a leilura atemâ do AJl,
depamnos mm o § T, qú estâbelee ao pÍôgoeirc/ÀCentc 

de Conlraração o podeÍ/dêwr

-d:-il]:íic:r,.hedianG 
dilieênciâs e exisênciÀ de rú6, qre a ticiranre quc apEscflouptopoía abaixo do pscentual sup&cilado, posâ demo;srd qrc o utô. ofcno naploposta possa Ér realiado, segue abaixo a rãnsÚiçào do aíiÊô:

§7

S.tàa dt\.|úsli.das a, prct, nas

, , , ErlendimeÍÍo @fludqle de qE o pEsoeirc/A8.nre de Coturâção rerâ opodú/dev.r de dilieercje. pode $r \ en tuâdo ms Cômnr&os a Nova tf,i de I h itsçô6,
do T.ibu@l de Cont s do Eíado .t Sâo psulo _ TCESP, @nforrc * se!€:

OÍeta de peços indequiwis, podedo, a
ÁdninistNção, dtliEercLr .oú o lto de
eetilcat a exequibitidode, ou eÍign a
@ rye sp ok.lê n,e d e no N baçdo, pê to s I I c t ta n te !,
ddct6siliuado M eia kao /^bt

. Á Adhinisrrâção pública ao veriltcú â ooirôncia de preÇo inexequlvet, esrs
deve oponunizü ao licita e a possibilidâde de demorokr a exeqüibilidade d€ sua

. Em conclusào. a análise da Lei n, 14,133, de 2021, indica que, polantô
prcposts que apre*íeh valores abaixo do esrihado eh licilaÇõs de ob6 e eNiÇ$
de aeenndiô, é turdamcntàl concedc, aos pbponêntes a châncc de @iifeíaçâo p;â
., n.mvraorouib tidadede sud propojâs. tdtâóôrJa8cÍee*"n iutpr. g._i,,
rcmpelltrrd€de e srElr a e.coltá üa ôtena qúe mthor arcnJa .os noR,ser dd

_qdmrrnnrào 
Pjb i.a eanErn (fi.a.Lm" o nc,p,o:da hms§ôatrdaoe. m,dtdadê,

fIl.l1.:.g. i18"mm,u obrer.ro. ,J sertuç. itrrd,ca. dd @odbirionJe, dd!oÍpelÍ.ridodo da prcporcionr.idodo. noíeaoom. ,loq pro@sos t.ci.arôr.os econtÉtaÉes adoinistradvas.

_ Res."trJ^e qf o \ato, o(âdJ poL Adn.nr.ría\qo ,eh
rcrerso,l €onpresddee údcerperen.ia@ meÍ.doopoôemr", .jas
va'ôres â JAo du o\ .,lo pcta Admrni.r,aao pubticâ ( detunrâ úm

l

a" o,ia" a" v*. jró. óài.". i.,*ilài
(+55 83) 3421-t050 I (55 !3)3,121-t91s



p€la prôFostâ @is vantâjoq ssunem una posi;ãô de;estâquô dúanle a ücnação.
§cgundo pô o. s rMTde sfirru qLe r^rv!irc«.roro dmotrâho.ô Ja coíuatúre â cnpre.a ren.edoB...,pt t t?lt,,eanà

Nsuemascond4Àe(necesàfla§ paracsecur oob.,cro
Fm análi.c tundamenkt. \rr.c{.e quc o. p,incrpiôs dd i.ononia e d. ounâ

não obserârcia do princrpio dâ impssatidâde, li;cípio 6se pÊvi
Ji L.if." l4lll12()ll

, 
De ta1o, o AÍ.5., da Lei n." 14.D3D02l.lúlao princtpio dâ impessoalidâdc

coho sendo um d. seus p ncipios €rpressos, @naorme e *suel

Á . 5o Na aptic.qão desta Lei setão
obié ados d principlx da tegoltdade, rh
ih@shtlidade. .to watido.le, da
tubliclda.le, da eliciêicla, do interésse
públi.o, da pobidtde adni\istratieo, da
isuald.lde, do ptareJMe"to, da
tto$paúhcia, da elicdctq .ja se{e4açào dé
Íu,úções, da nonyatdo, da ,inc"toção @
ê.litdl, .lo jrlsane o obJ.tiro, da egrrança

coúwtitiyidad., da popúcionatiddde, .la
celêtittdde, da e@tuntcidode e do
desekeotvituhto Mclorut tuteitdyel_ k\in
@o q.tispottçid do Deoüo-Lei n 46jZ,
de I de ekúbto de 1942 (Lei de t,útodado
às Noma, do Dbeto Btusileiro)

t o *gúdo pú( ipio deeroEdo peb aí.5", da Lei o. t4.l3.l2OI, dadosh mpoíii(iâ e úvegaduá. que d6. poh.a bdo o prcce§e hcirororio seE
ftvoDt Bm ou di8$imüações no hrado da 6is púbtica,

. Púe o júiía ê dourdnodor CetÁo Anlôdo Bmdêns de M.üo, o p.imipio daimres$düdade s ctaclúia Md, rois qE o princtpio d, qutdâde ou da isommia mseptos e saúrt* te@s:

da ruzaabili.lade .tl

"Nelê se ba.lu a idéio de que rtzl lnisl/dçào
ted q@ tat@ o to.tot os odhinirbad@ seú
diyri iwçAet, beúb6 o, .letiúe ow.
Neú Íeotitistu neh pes.gtlções sdo
toleúwi§. Siapotiq ou a.lnotidadês
pestuil polític8 ou ideotógiw kào po.ten
ifieú?nr ru at@çdo adatnisnari,a e n ito
wtus lntercsses kcttitios, dê làcçô* ou

íD

I

À!. D,agão do Ntrr 230,C.núo. ÂrncÍj"aF
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gt Pas de qualquq *Pécie. o
cuusa hão é enão a lóüio
iE"a ldade ou xokadia (... ). "

L lj/ -!\r tltrr,,] rr.ltlri ir:J r rrri,,,

r i!rr:r)qlilrn.ü L ro:l ) ri:rtr.r I I \ \

. ._ 
ACaía Magm, rcm $,Itm do pái§, álênc&o púctpio dâ inpêsdidlde

@tu b.sile d6 adninisrúção públic!, dercldo s, obsdr€do por rodos aqEh qE eíeja
investido m tunçâô/cargo públicô, @rto!@ o .dpÚ do aÍ. 37 da CoúlluiÇãoi

Àrt. 37. À odninirtraçdo púbtico dircta e
iadteta d. quh@t d6 po.tdes dd Uni?a, dos
E tdd6, do DtuntL. F.detut ê dú Mthtctpios
ob.decen; a6 yinctpior .)ê têgdtidade,
ttuesbdUdadz úüalidade, pabtici.lad. e
eJ].iêkcia ., tanbén, ú sEuint : lgtib M)

O de*unprime.to
âdministrativa, prclislo no Áí,

d4te prirclpio @nfuuâ úim de iDprobidade
rl, dáLêin 8.429, dê 2 d€jurlo de 1992:

íwlati.tade e de legatidade, cqacteti2ada
pü M dos seq ifies ua.C,rN: 6ê.raçAo
dada p.la Lei io u.BA .b 202 r) (Etifo @r\

. À .mpres SERVIÇOS DE ÀRCONDICÍONÀDO IMPERIAL LTDÀ,ilerita no CNPJ,,/À,P, $b o n.o 35.959.0S8,0001/4t, Icvialfuole inpuroü a 6s;
uDa (onduta pRisla como oine de inprcbidadeem,íEhh,prEvisbmaí, .drLeir.8.429,de2dÊ juínode Io92,&afirmúcu.

ÀouE larcMimerb.direiotumenro da @drrúte À.mpBa v.ne.tor,..!,A/ 1r,e4r
ouJuer p,o\d soore. dt(gdàô O o.d(mÍenb L.itro

bmsrero eíabde\e qF quúdo .e 1Jk do nrL. dJ Drcve. lato-c de quem .em a

lllll,SacJ 
de e \r dermsdo hro ou aresaçào nun prole\u iuoicrâ.. or sja.qú(m ldz a a!Leçao 

'emo 
respobâb.t.ddde de lompoq que a,tesaçàô e Lcrd,deüa.

. lrdLa Je ua acl5dtáo 8rd\e. qL( aEorú a hoM,leqd preSôeüa. e o,endo
toda a lisua dô prcGss lcnatorio. A fasc extema do pmcesso *Cuiu todos os principios

.ltt

licitôrórios e ConíitucioÉis, e indo âtéq buscou,s não $@nre sr horeío, nEs

o

Áv D sâo do l\l!r, 210, Ccnto. 
^Íacrii.aF(-s133) I l?1.1050 íjj rj3ll]]t-]qr5
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púeq hôn€ío, soeundô o p ncipio dâ nuther de Césd: ,,a all hq (le césdt hti. h
ret hoherta, dete parccet hôneúa.'.

a alguém, é definido como crime
do Dccrelo Loi n1 2.348 de 07 de

pelo crimc de calúnia e
cschEcimenlo dos cines

Deíaco q@ imputú fahamenre crire
conrra d hoúâ, con lificaÇào prclista nô Árr. 133,
Dezenbro de 1940, Códiso penal, segue

Á l3A - Catukitr atAué,, ih?utatula1he
Íatsnente lato .teJlnido Mo qtne:
pzna - detençdo, de sets Nys a dots amr, e
n"|t4.
§ to - Na n6tu pda in@p. quea sabeúdo
latra a .inpubçAn, o pmpata ou .ti,utsa
§ 20 - E puit|et a catúbio conttu os hor,6_
CI - Deúdo lJi nq 2.848 de O? d€ Deknbrc
de l94O

. so.â leiro re8hxu da o.orinch m oele84,J
a uràtue ô qf'vlrimc de ocàô de norrreà.,imina. pJrc
nnputados â esa Pregoein que subescEve.

rv.D SAMPLA COMÉRCIO E SDRVTÇOS DE TNFORMÁTrCA EIRELI. ins.nr,
no CNPJ./MF. sob o n.o .Í0,219.546/0001,52

A enpresa SÀMPLA coMÉRcIo E SERVIÇO§ DE INT ORMÁTICA
OIRELI, in*ritanoCNPJ./MF. sobon.'40,219 546/000]-52 demonstrou que a enpresa
M SOMBRÁ CO§TÀ §ERVIÇO E COMERCIO REFRICDRÀÇÁO, irOI .'Irq
instrna no CNPL/MF, sb o n.. cNpJ b.. 20.07t.697loo()t, 07 apEscnlou lance fDarinfüor ao púcmuâl aeno emo exiqüiveipetâ Lei no 14,133/2024, qul sejâ. 75%
lseEkta e cikco pot 4nío) do valor orçado peta Adminisrraeão, A côntra_rccôr h
âpres.rou mlou finâl d€ R$ 973,000,00 Aowartú e yíehta e tA it reais),coie"púd do$.erdroras4.ôt", nnaü, ao. qu .a,nguh,?\t?nú? tn pa, \eno)
do !aro. ({rmadu petd adminbrrala\ào. que roide R$ 2.ta5 tô8,oó\da^ aitaõe\..e,t )
e qrdtchta e cjkco njl, drzentor e se$ena e ono rcal e se§senta e sir c.,roor. causaeírânlEz no prineiro nomenro d atesaçâo, pojs q@do analisamôs o la.ce finât daenpreú reco4oÍ€, vqifcâhos que a msna ofeÍou la.ce 6nât R§ 13_OOO,OO latekta e
taês hil reais) turct qw a conttajecoüenre, sendo o valoÍ da poposta uíal dâ ecorebte
de L$ 900.000,00 (ro,,..r/,r uil r.aÀ).

Averieundo ô Ai. s9, § 4ô, da Lei n.. l4.ljl / 2021, podcnos afcdr de sunk.p'.Àào l.kn'. ,tue p'oposre de prêço. dóâi\o do N^enrúat dc -5oo \.,rerr, 1,?mr { a/ ndo v1tüdçJm peL Adn.n.jra\ào. {.dm rod,".neriqJ.\eh..eslcô
menc onado Jispo§ltr\o nolmrivô

0

(+55 3E lí21,t050 t(55 3Dj12l lr,lj



,4Í. 59. \eâo desclasilicadu 6 ptopost

§ ,1" No c6o de obr6 e sniços de ebseht@ia,
são cokridêradN i\*equíeeir 6 popo§as
djot wloe, Íorcn iú.ttotes a 75% (têtdtd e
cin@ W @nto.) do rdtot oryado peta
Á.!úiaisttução_

Poér!! a ií.rleração de qE â i@xequibilidade de potDís .6 obB €
sriços de ensenlEia é absolur! qMdo o Elor ofeÍado é inferio. a ?5% <lo o4ado
@niiúia o capnío da m@ qk ü!a g'mü a seteçâô da prepost. @is v&Íljoe pâE
a Ádmioisiação, sm pEjute À €euçâô do objero @otratâdô. D@.sê @nsid@ a
po$ibiüdadê de qüê, eh d.temimdas situçõ€s! o licitanlc posjüíificú à visbilidád€
de sÀ poroía, rcsm qu. eíâ áprsenie !E des@nlô signiÍjcârim .D retâf_ro e vdo!

Assim setuto, de&nde-É um i erprelaçãojúldi.a qüe @ncilie a eguá!ça
e â eficiêrcia rcs prcesos licjlôório§ @n s flexibjlidad. n.@súria p€re ãferiçào da
*.quibili&d. d6 prcposraq .speciâlm.ntê êú ohs e wiços de ogaúúiÊ, ond. a
wiâb idad. d. cusse a expd Ee té{nnâ dos ticiretespodemjusliEcúpmpoíú@ú
vâloes infqioÉs so limne €tubelaido pelo § 40 do àí, 5c ds t inq t4,tIl.de,Olt.

Púálàro,onúundoÊlein@at€nladoAí. 50,drteino la I13202,,íos
depattms @h o § r, que esabetece @ pÉgocio/A8enle de Conrralaçào o podeÍ/rteE
de invstiSú. mcdEnk diligêícise exBêmisdeprcE. qk a ticüerequ. .presnlou
ptoDoda abâirc do percalud $p@jl!do, pose de@.srrü qüe o vdor oferro E
prcpo8t los §ú @lizdo, segue ãb6ixo Â tescnÉo do ,rtigol

, , j9. Seúo ddctaslbadas 6 loportas
que:

§ 2' A ÁttúinisiaçAo podétá realtzat
. ieêncidt paru atêú a Mribiti.tldê .tB
ptM§ds ou dlo! dos li.ttartes o!ê eta Mtd
detuBtada .okíôm .lttusto h lrciso tv
do .dbut ddtê dfuislp_ lgtifo rcú

Fnrendinoro mntúenle d. qk o pmgoei,o/A8.nle d. comkçro rsa o
poder'.ldúd.d,s.Bie. podew Eituado msCômnlÚiosa Nov.Leide Licjtaçõs,
do Tribon l de Co s do Eíado d€ São pâdo _ TCESI, @ífoift s *güs:

Of*ta de Wçot iureqrí,eis, po.ten lo, a
Àdni.irnaçdo, d tseNiú con o fto de
@rilim a exeqrtbitidadê, ou êrtsir a
@*e §p ond. d. de tuo n s t ru ç êo, pe los licitart 6,
ddctbsiff@"do s. e$a hao restdt

í"*.,:à

o
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A Àdninisrnção públi@ & v€rfi@ a omnênda rte prE o inex€qutv.l, 6ta
derc opoduia e licihre â po$ibilidad. d€ demDsra a ex€qujbilidade de suâ

Em cô@lusào. â &álisê da t i n! l4.t3j, de 2021, indic. qe, p€mte
popoís que apÉenlem wlo6 abâixo do.íimdo em licitações de ohras € *fliços
de €nsern{ia, é tund@ ql @neder es prcporentcs ô chbc. de mifestaglo pm
compÍow a €xequibilidlde de N propoíu. Tal abordãgêm é essrcial pdâ gdúlir a
@Dpeliiividade e asSu{ â scolhâ d. of.rr. q@ mlhor arend. &s inteEsa da
Adniriska{âo !úblicâ. € @Ífúir effcáci! es princhios da impêss@lidade. turaüdade.
publicidade. do julgmnro objíúo. da *gutuça jútdrcà da @oahilidade. d.
oompelitividade, da pbrorciomlidade, mneaôres dos prc.*ss lioi.tóús €
@nliátaÇõ€s adminislntiws.

R.salla-s q@ o ulor oçado pêls Admids!!âçào tcn csrále! âperos
rleremial e erpEs de g8de erperiá(iá no mrcado podem ler s@ popoí6 ún
vdloRs abaixo do o\aô pela AdmjIijáçio púhticâ e demnsre mm s.gurúlaque
posuem a condigõs mesárias pú execulú o objero,

Eô aúli* tund.mentâI, voiâcs_s que os pri@tpios & isnomid e da busca
pela propostâ mis hlairsa dsm.6 um posição rte dcstaq@ dl@L a li.iraÇão,

No eÊudo ponlo, a teone e ôftm qu€ houre
"farcrccimenlo/di@iom@nto d2 cotÍrtmle à mpMa ven@do ti.,,i?sl titeir,.on s
.ão oh6eúárciá rlo prindpio d. impes$atidâde, princtpio 6F ptwisto no rcl dô Àrt. 50.

De 6io, o An. 5!, da ki ro t4.l3jDO2l, lisla o prircbio da inlesoãlidade
com e.do üô dê sus prirc,pios exprsssos, onfo@ * sesuEi

Àn. 5' Na apücdçào d.std LêL tudo
obe»adot ü prkctpix do bsalidade, Qe
lnúNalirlade. da orotidode, d4
Pablici.lad., da êJiciêncla, da i ercse púbtt o,
Íla ptubi.lade adôhistuntd. da iguqt hde, do
Plmj1tunto, d4 tfuwê^ctd, do eítcácia,
.la tegreEação de Ítnções, da notiwção, da
vírcut,ção tu edral, do JutcaMkto oíiêtin,
da esrra"ça jwldlca. d4 .uoobiltdad., dd
.onpetitlridade, da prcporcionalrlade, da
celeritude, d, e.onouicldade e rto
dêrebtolvideúto nrcio^dl s6tqt"4wt, qsin
.ono N disposições .lo Decreto-Let nc 4 657,

.,t t.iit t.u-01
(+5j 33)ii2r.l050 (5J 33lllt -1r.l_i \(\ a.úi..sortrÍ



dê a,lcrt.nhnde lqz tL?tde lntut1qdn ar - -
Notrus do Dneib Bt6it.ito).

É o ssundo plircipio m.eioMdo pela úr. so, da Lei r! 14.133D021, daô
su imponÂrcia e üwgadu!, que dcve pel]1@ Iodo o poes licitatório sm
favorilim ou disiminações no tDr!ô d. @is púhli@

?d! o juisia e doutiMdor Cetso ArÍôrio Bdd€ira de Melo, o primlpio da
impes$âlidade e cmctúiz!.Âda mis qE o pdncÍpio da iguldld. ou dâ isonomia, rcB
.xaros. eguint* tem§:

'Nete k ttudu a düd de que ÁdkinistuçAo
ten que ttut@ a todos os ad inlsnados §eú
dbqininoções, beiéfict tu dêil dtoAs.
Nen Ia,oti tuo Nú pqy&Eões si,o
totqiwk. sinPatia, ou útnosil4des
r,..@is, políticú ou ideotógic6 ndo po.len
int*Ítú na atuoção adúinisftatiw ê nuíto
uenos intüerses s.ctMot, de Íocções oa
gtupot de qtatqtq 6péêiê O pnicípio .ü
.dúa nao é trnao o ptóptio pihcípio dd
isudt.ta.t ou ttononia (..).
nÍns//r€dn.ítius.br/Mqinadômuveêi.Âdor
is?docTp=rp&doclD=1265259&6ut=1 l&.e
F= | 5# :- xqt= Atóoo/o2iayr2,ófetrúr2, tu%
2,$ircr/oc1yo ADnio -r/.2co/o21tÉnya1j% A9 fi
k%20ou%20det.i%2D%2omentos,

A Câía Mago!, nom suprE@ do pàis, .lênca o princtpio da i6pes$âtid.de
@m basils d4 admilisirâção públicâ, derendo s! obsêúÂdo por io<tos aq@le que.steja
inv*tido u tuíçãc,/ca€o púbtico, 6D&re o .aprl do dt. 37 da Coroüuiçâo:

Àrt. 32. À adhinisnação ptibtt@ dbetq e
tidireta de qMtqwt dos podê6 da (jtião, dos
E ddos, do Dhnib Federut e d6 Mukictplos
obe.teceú dos pti cípiot de tegatuodê,
,ntuswtidddz notutidad., pubticidodê e
eÍciêrcia e, tfubén, tu esuiat : Íú{nfa Éo.l

O descünDrih€ o dese pincípio contgu qim€ d. inprcbidade
adninislúlim, pGvisto D Aí, I I, da lf,i no 8,429, d€ 2 de junno de 1992:

Cannitui ata d! inptuhidade

0

A! D.rgão dô \írr. 230. Cetrlrô, A.ac i.Ct
(+sr 33)t421,1050r(55 33)lít -l9lj



*--**"Y""rt* ,
y.k!wP, a: q!*srr"tasalizí;i/,N\ y
d4 adhirisnftáô púbtiú a acão ô, o isslo
dolôtd ou. ,iote or devercs de ho@siddde, dê
i,,pü.tôlidade e de lesati.jadê, cü@tehzdda
pot M das te&tntés cokttut^: (Redoção

dada pela Let n" t4.230, d. 202t) (Bnfo t@t

A CMPrcÚ SAMPLA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
EIRlLl, i@rna m CNIJ,À4F. sb o ro 40.219,54íOOOI -52, Ievi@e e, inputou âds Preoená que suhe*eye, nm @nduta previsla co@ crire de improbid6,je
adninislatiE, p@isto m a!t, t l. da Lei nq 8.429, dê 2 dejüúo de I992, @ atum qc
houE "famrccimenlo/dnEiomeío da oírotarne À empre$ kMdotn,,ipsi t kns,pn e m@s lpÉsedú quhu€, prcm str€ â alesação. O ord.ffiento juúico
t@ileüo dlâhelce que, qundo s rals do ônus da prová, fata_$ dê qüen tem ô
ircunbênciá de prew dere@iÍado fdlo ou alesãção num ptucse jurticiar. Ou sja
qü€n faz â acusação tem ! qpoMbilidade ds corprovà qüe s aleÊação é vúdâdena.

Trat dê lm acueçâo gnve, qu€ 3Éonla a hoúa d.sta prcgo.ira, e ofe.d.
tods a Ibúâ do pm.*$ Iicilalório. A &e êxt€m do !,rc@sso sguiu lodos os piinctpios
lcnalórios e ConíiluioÉis, e indo àlénL busoü-se íào sm.r€ sêr hon sio, ms
p@d honeío, @gundo o prirclpio dâ muthq d. Césú .! drel d. Céral hão b6ta
set hoaesta, dev parccet honestd,.

Destaco qüe imputâ falturÍe crine 3 slgúm, é definido cono dihe
@niE a hom, @m dffcaçào pmi.lâ no Aí, t38, do DecElo Lei no 2.848 de O? d€
DeaDbo de 1940, Código P@1, ee@:

Á . DA - Catuniat 4tgrén, itutü,anncth|
Ídtwde Íato deJihdo cono qttu:
pém - detehçAo, ít seh neses a dois a@r e
huto.
§ r" - Na d6na petu t"core qren, ,abendo
íatso a ikpnaçdo, a fioqla o, dítüsa.
§ 2" - É pa,tvt a cattt"h conna os tuto§.
Cp - D€úôIo tain 2.848 de O? d. DeÉmbrc
dê 1940

Sc!á feitô registb da oorérci. @ d€lcgacia d€ poltcia Civil do 6im. de
câlúnia. e lmbém âjuieeflo de queiM{rihe de âÇào de Mr@a sihinal, peã
escldecimedo ô!cÍmes inpulados a ese plegeiÉ que subek\.. Asin @mo, rm
encminado cópid rlos @lms ds empBs §ERVIÇO§ DE ÁRCONDTCIONÀDO
IMPERIÁL LTDÀ, insrjra no CNPJ. /MI. sob o ... 35.9j9.05E,0001/41 e sÁMpLA
coMÉRcro E SERVÍçO§ DE INFORMÁTICA EIttELr, iMrila no cltpJ.^í!_
$b o n." 40.219.546/000 t-52, & Ministério púbti@ do EÍado do Ceaú, púâ prc*ação

ar DngiôdoIr , 130, cenro, 
^,""rt 

cl - u,,, cli, usoo-ooor+r53i)r42 050 ri)Bflrr1}. qai,n,*nú!ri\esoibr
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J: .n rrrlDrrr I \ qtr.[Jr r ] l.rLL, J: r.0r . rj .Ll,:r\,r rJ. r..
rlr i rJlii Ll! !f L]u,.rLLr.Lrltr irLx.r§.,.

IV.C. C R X GOMES ELETRONTCA - ME, iffcriro no CNpJ.rnÊ sob o n,.
12.430.669/0001-00

A qualircação técnico,pÍo fiss iona I e técni@-opeEciomt ôhmrcquisitos exigidos para
que inleresados no cerime se hâbilirlssen, sendo seü descuhp úcnlo causa d€
d.sclassitcoçãô/itubilitaçào, Essa condiçâo, para atém do editât, tanbém foi esrabelecida
no AÍ. 67 da Lei .' l4.1lt/2021, dado a sua prcnente iDporrância paa qualitice os
licillntes qümdo a prestaçâo do ob.jeto licíado. 'r!arâ{e de afcdnenlo da capacidade dc
oxecução do objelo, uhâ verficaçãô da qualidâde da emprcsa. De mneta ôbjetiva, o
edilal detemim quais são csss requisitôs no item I I 6.t e Fus subnens, veja@sl

I Ló.3 ) DO( L:itlt:NT,,1(ío RFt.,|trf,l,i
QUÀLIFIC)ÇÃO
PROFISSIONÁL L

Co^elho co wtézte na o,at .o8tú os tuus
rcw$ówis téc t.oÍ:
11.6.j.2- Coúpmçdo de aptidáo pda a
e@.açdo do, *niços en c@rcte4n1cn,
qu@tidades e pwos cônpaí,ek con o objeto
destd llciitçdo, pol neio da dp..ed.tçâo dê
at.íddos Íomectdos pot pe§@s íutí.)h6 de
.tirêito público ol ?tlwíto, @oúp hados.te

^ 
Cefltdõ.s de Àceno Téqico o"
üotdçô.s/rcClsÍB d. rcsPoasab idane
técntca 6RT/RR7), ehitidú Nto Cwtho de
llsetizqçao poÍBrtonat úkpetqt,
@úptowndo qp üó Wa dzknpenho de
dtivi.tades p.tinentu e conpotteet! con o
objeto da ticibçAo, conío eksw:

rt!!!t1!4Lit) 1,1\'ttrtl t t.r.tj\t tit, lt:

üanutehcão plewntira e brretivd de

.lrrr8iodô M4 2lO, CerlÍo, Ám.aricE EmsilCEi,6rSo1].l]uu
(+s533)3121-1050 (5533)t42t-19J5 §1y$.arâlaljce.goÍ.br



ARAC

a.l) sê o prcfasionalÍot poprierátio ou sócio
da e preso: het i@te a aye açdo do
conrruío tuial eú tiaot;
a.2) y o ptoJistonat Íot e peqa.to da
enpes: nedi4,,te a apuentaçdo dd .ópia d4
ca ena de írubalho e preyiürcla Nciat
(páEiúr rela,ivT a ú)ehtíÍrcoçno é conÍ\to d.
tdbalho) e da fcho ou Liwo de Resisto .t

A qualincaçâo técnica dbrege tânro â comprovâçâo de capeidadc lécnio-
prcfissional, Íeleiomda à apridào dos proÍissiomis qE iíegÍôm o qudro dâ enprcsâ,
demonstrada allavés de ateíado de respo@bitidade lécnico, qua o a lécnico-
opermioml, que diz respeiro à cap&idade da emprêsa no exccuçâo de ôbjebs sieihres,
alerida nedianle cerddõca, atestados ou documento de svaliaçâo emitidô em facc de sua
atuaçâô na execuçáo d€ o llrc s aj u srs.

rdli.loítu

Ao ôalisar os subilens do iten 11.6.3. podemos vcr que oiylgamento dos

iD



I l.ó.3,1 pode s*comprovldo pelo vincuto contatúôl da enpres
o §u engenheilo Dcúnico Lucas Heibât Maíibs de Oliveim (Resistrc n. 342064cE)_
que ede\ida r(nre reg qrido. c e o jespotuv.tkclicô d.ta pmfruficüe..de\igcn.,J
dâ quatiUcâção lécnico-prolissionat, foi considdado, alemativamente, o regsiirc aa
pBsoa juridica expedidâ pelo CRETCONFEA e/ou CoMlÀo comperente m qul
coml€m os sus resporoávcis téc.icos, para pessors iisicas, Ud ou outú, já âienderis

Já em relaçào ao subitem 1r.6.1.2.1., qüúlo a execução ninimados serliçôs
de manurc.ção e prcveíção, foi examimdô ôlém dos ate$ados, rmbém os côniralos que
foram apresentados com @elerislicú, quabtidâdes e prúos, sendo esÉs ditigenciados
pm cohpromçào da prcliciênciâ @ execugão dos sefliços, Confor@ Oelecio.a o Arr.
64, IdaL€i n" 14.133/202t, conforde sesegue:

Àd. 64. Ápós a entrega .los dacMeqos para
hobitnação, ndo stá petôltida a subsituiçdo
ou a opreMtação de rcvos doMehtor, rella
en kd. d? ditieê4.ta Ntu_
I - .onptehéntrcdo de htor Nõé: acqco dnr
doctnêhtós iti hrcÍentados tubs ti.itakt.s e
deÍde ou 4eêessáril ?an múü tutot
dist ntes à época do ah.ttuo d. ceúatu:
G.ifo mu)

Os sub e6 ll.o.l t: €. Ló,1.4.. foE mmprcvâdo petâ
pelo lhculo @m o enseDlEirc mc&& tuus Hútbat MdiE d. OliveüÀ que
dispôeD lmlo da ART C{8o-Fun9!o n" CE2021074226S, @tu d. Ccíidão de Aceruo'féc,ico - CA"l no 317t)77t2024, que eíão juntos ms doc@rlos rb nabiliiação da
empr€sa @n1ra{eorenre.

Qhro ao sühir.m I1.6.3,5,, a êml[w.ôrÍra{e@rerrc apresalou e râ1o
tumdo @D o ogenheiro @cárico Luc6 Hmtbal MâíiN de Oliv.ir atendendô ,
alúeâ i? Jr'. desie subÍem Dêmroúddo por meio deí.s docmentos hab,lnú ôs
Aridâo rúlo r.ctuca oru opemoÉt.

_ A €n!rcs rccoftnL aítr@u que a @nh&tu@re @xou âp.@ os
ôclmntos rclãrivos á hÂbilitôção juidj€ c ô qulincê9ão @onômi@,tm@iú, poÉn
bão foi isso que comtar@s ao àEiguams os doc@tos spr€eotártos !.la €ont6-
I@re.t€. Alétu dos docuentos rclativos a hâbihação jurdica e à ;üdiÍicaçã.4orcD@-rm@rrq a contÉje@ftnlc tdbém apresnlou os doclfuntos
habililalódos relâlivos a qualificaçào técnico-opereioml c técnico-profissiomt, cono
podcm seÍ viíos nos auros deí€ prccesso licitalóio.

ARA

docMe os de habilitagão pioteri.los, ôú feito scguiído as orienrâçõs do edilâI. num\
clâra obediência ao piincipio da vinculaçào âo instruftnlo convôató o. O subiten

DBgão d. Mar,210, cctrro,amlari cE
(+55 33) r,r2r-t0s0 (55 33)t4?l_1915



:,.@:
SeSundo o Art. 67, I da lei n 14.133/2021, a epacidade ôpsacionÀl

cmpresa poderá se. conprovâda por ex*ução de srliços similâ.es ou suDúior, vciamos:

67 À dacrnentacão retatiw à

q@ftiô"al s.ni rcstitd a:
1- aüesênta.do de ,fttn$ioMt. d.ridawnte
rcgisnada no cowelho ptoÍsston'!
@D,pet te, qtukdo Iü o c@o, detektot de

mtuAo de obtu ôt sedico tk cdruc,êtitticdr
senelhakts. pa.a Ji de cohnatrçdo: <eiÍo

I - c.ii.lões ou at st4dos, regutübêtí.
enitidos pelo co$elho ptof$toMt
conpetehte, qmdo Íú o cuo, que
deno8teh .aMcidade outcionl m

êdtintente ou trnétior ben cono docun ntos
.oúprubaónot e ttid6 ru Íúna do § 3o do
a . 88 d6ta Lei: (slíà tut)

A emprcs @.tE-t@mr€ aprcsntou onrnlo e rot! ffscal pm pda
nânulençâo d. câ]r@ GigorlÍica, o&prcwndo a cáp6cüad. lécnico-prcÍissjoíâI,
rlero I, âlém de outms @nharos om quúridad* que âtênd€ o mtnim p@ @d! objelo
do subit€o I L6.3.2.1., o pri,nêno demtrlla{c supúio, ao objero ds licitaçlo ê os outrcs
@fl!5tos, @nprcv. a rcáliaqão ôs spiços úini@& TúbéD .m diligêrcia, foú
t$cado no rir. do Podal ds Trespeência dos Muictpios, s ralnente a e!,p&sâ
.ecüoÚpr.§lou ôs rNiços dos ontraros apr*ntados, *8ue no .trso II.

Á pri.cipio da vincülação e €dilal, é ,riftipio exprBso rc Ar. 50 da téi .
14.133,2021, sêndo de Âud@otÊl ibpoda&iâ s s.euràas jutdi@ € o probo
ptucedimenlo da licitação, pr€v€íindo surpres € úkúiedades N paí6 do pú.sso
li.ilató.ió, conforft ben eNina o doülli,Âdor Joel dc Men@s Niehühi:

À úacúaçdo @ edital é plncípio hkbo dê
toda llclraçdo, Nek se conpreendetio qw d
Àd i"isnaçdo Ír6e no ed at a Íotu e o
üo.lo de patlcipaçao dos ticíMtes e no
decomt llo louAiw\to ou ru @llzoçdo .!o
Jtkanento e aí6t4e do estabelécido. o"
a'l t6st JôtMe tocàr ? paatn!Á .h

^v. 
Drâar1o do l!1,r, 2u0. certo. 

^Írc 
i_cr

(.55 33) l12l-1050 (55 33) j42t-19,15
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desacotulo coú o tulicnada O editaL é d
inteüa da liituçAo, t, caho tal, yindlo

ot licitahtes 0n.
ÁdnikisnaçAo que o eryediu..
Àsin, ê dbeleci.t6 as rey6 do ce*Me,
tow-§ imle @h püd dquela ticiíaçdo,
d@kte todo o ploc.dinefio.
(NTEBUER, 2a08, p 3t) Joet de Mekere§

Esta PrcgoeiÉ que subesrcre, at€nd@ @n â devida prcporcionalidâde e
reabilidade o prirclpio da vincutsção & €dit l, sm que em neúun @mnto
exlÉpolas* os diro@ do ediaal, subodi@do-* lodo§ os *us aios a €le pois .ntendê
qk o.dilale a Lei do cslam e â todade d! aeridâde surerior.

,.rà i,io, a cônka{ecorEnte, reatum que o CNAE p ncipâl da empresâ é
ptrâ instalaÇâô e mnutençáo de sistemas centrais de ü condicionâdo. de venliiagâo e
rcnigeÉÇâo, n'41.22-l-02. demoDkândo qüe sus atividâdes sào oôpativeis coo o

Em rel0ção ao àlsedo pela rcmÍenr c R X COMES ELETRONTCA
ME, quanlo aô cumpdmenro do iten I L6.3 € seu subitcns, fo.! a.alisado cadâ subilenr
dese nem, de modo a côoprove que os docuúenlos da controjeúre e atendeu 6
exigêócias do editâI, mnfome €xamiÍaçào dos docunenlos hâbilitalórios

Quúlo a aptidâo .â qualificaçÀo récnico-profissio.al c quâlificação técnico-
ope6cio@1, a peça da conln-ecoÍênle esmiuçoü nos contralos CONTRATO N.
20210701.005-SEMED e CONTRATO N. 2O22OI25,OO8-SEMED, qumtiijcado os
scniçôs exigidos nosubiÍem I1.6.3.2.1. o pbvando por meio de ordeN de se iços e
nohs fiscais a execuçâo dos serviços, demooshhdo sua qualircaçáo técnico,
operaciôml. E quúdo a qutificaçào récnico-profisional, comprcvou â aplidào do
respotuável lécnico, coo a desÚininaÇãô complela do enseúeüo mecâoico Lucas
Húital Manins de Oliveira, conftlado lela empresa desde 22lot/202t. @ntoroe
demnstrcu com os côot.âlos supiacnadôs.

Na râse de jutsânenlo, csrabelecida no iteh l1.O do editat. deteminâ o
srb 

'em 
ll. /., que o üor.D de.trequibi ioade serào popE.ras cum kto.es inknd$ â

50% Ginquenlâ) do valor orçâdo p€la Adminishçào, conbrne Iníruçào Nor@rila
SEGES/ME n' 73, de lO de etembrc de 2022 

^ 
entra-@Íenre apresntou lânce Íinal

anespônde e a 54,61% do ulor de ÍeteÉncia, e embora o edilat úo delemindse a
obigdoriedade de diligêncils ncssa siruagão, porém, o Aí. 59, § 20 da Lei n o

14llir0zl. Ic mior d", t.ci.a!Õês. erdbete(e qlc o perenu de 7ro, anre e5se

'Tpas.c. "c\olf mai. r.4J\et c p,denre se {e! a ob.itsarorieddJe dc d |,ginc.a.
pdistq no subiren 11.7.1., dls de sê delM a iExéquibilids& de qualquêr

ÉD

\'. DA.\NÁt ls[ DA cotirR^RRAzÀo

''0 , -., r0 \i. ,.. d _ .. t. u..õo .o!
(-5s 3E lJll l051] (5j Bs) 3.111 19.15 srrwtrmeli c..gor ór



REFRICERÂÇÀO,
20.071.697/000r 0?,

empresa M SOMBRÀ COSTA SERVrÇO E coMERcro
LTDA - ME, inscrita no CNPJ./MF sob o n'CNPJ n".
p&â denonsiâr sua excquibilidade. Segue abaixo destaque do

os l..nos trcscrilo Do.diliLno srbitcD 11.7 2 _ tbisolicil

F,1\E DL JL IAÀI)L,'\]I)

Eto dilieô.cia, a co ra-rorEnre apresentou e pÍovou süâ exequibilidade
po! mio de planilhâ dê custo dctalhado, on demomtrativo de ulorcs unários pdâ
cada iten, sch que Éus cuslos uhrapdse o valor da sua propo$a. Compmlou 6simâ
excquibilidade dos seuspÉços.h conôrmidade com o subiteh 11.7.2 do edilâI.

Quanto a alesaÇão da contE{ecoftnle de prcpoía mis hntajos pad a
admi.islrâção, que assim como a econohicidáde, Dão s lÍata ap€b6 do me.or vator, ms
da poposta que melhor arnde â nêcesidad. da administrâçâo púbtica, Sendo ese un
dos objetos da ücnação. conform prelecionao Aí. lt, t, da Lei no I4.Bl/2021, segue:

Átt. . O ptocessa licitatório teh ?or

hô qw se rcíere ta ciclo

Tal coho cun}a{io por Mdçâl (20t2.p, 6t), o pljncipio dâ lantajosidade
rcpresnta a busca, pela Admüisieçâo pública, at!âvós da uilise d6 propoí6
àpEsenrâdÀ nos procedimenros Iicnatólios, da oblençâo dâ helhor Etaçâo cuío-
beneffciô n6 suas conlralaÇôes,

A onlBieo@nte ostentou prcposta com mno. pr€Ço de nercado e
denoníôu â ex.quibilidade po! meio de detalhaúento dos cuslos. e atêndên ,.q
iequisilos de habilitâção, poí&to. a mlhor rclação custo-bêncncio pea â âdhinislraçâopública. y

;*--:rÀ,=F*"I

\ n.s.udo\t 
'.).0iú..o \,. ^t B,.,t. i n:8ô0,ôô

(155 3r)lí2t-10s01(55 33)rlll-1r.15 *1rtr arâcaii cc lov br



Anre o cxposlo, ACoLHO os prcsenres Recursôs Adminislrarilo, assiú
coho a contmzão, quanro a tefrpesrividade para enlrega dos medoriais pelas

e orar'ô do ne,iro. OENEGo pROvtMTNTO ao-
pedidos d6 rccoÍenres pea iMbihação/destassilicaçáo da enpresa declaÍada
IENCEdOIA: M SOMBRA COSTA SERVIÇO E COMÉRCIO R-T'RIGERÁÇÀO I-TDA,
por nno haler n nhuh! ileeal idade qu€ dêsabone a l hutu c o ju lgâne nto objcr ivo e ju sto
do procêsso, bascâdo no pri.ctpio,la lincutação ao edihl, jutgameito objetivo, aútise
d! excquibilidadc dls prcp.stâs aprc*ôrâdas e vanrajôsidade púa àlnjnislraçãô pública,
poíanro, MÁNTENEO a decisÀo que julgou â melhor prcposra de pEÇo c habilirou a
licilante: M SOMBRÀ COSTÁ sERvIÇO E COMDRCTO RDFRICERÁçÃO,
LTDA - ME, insüitâ no CNPJ]MF. $b o n.'CNPJ no. 20.071.697/000l O?, por ntu.
r\CAVIÀHO o bro.e"o pad dn,(.iarao d1 . loroadc.úp-tur.

Ár@tYCE. tu24 de junno d.2024.

"t.- - al .

, 
(\u}*N/,trr{tdrtsr,{dsftsl,o.

Pmgoeimd"'§ec.crrri!d.LicnaCôer.(onhrosAdD,nirtrrttro!

I-: '

\.I. DA DECISÀO

1 0.." o.r-'0. er.\'.
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